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PARECER JURÍDICO Nº 287/72024                                                                                                                                                                                     
DE LAVRA: ASSESSORIA JURÍDICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1235/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP s/n/2024 – CPC  

 

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE 
MOTONIVELADORA. TERMO DE CONVÊNIO. 
EXAME PRÉVIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO E 
ANEXOS. LEI Nº 14.133/21.  
 

1.  RELATÓRIO DO PROCESSO 

Vieram os autos a esta Assessoria Jurídica o Processo Administrativo n.º 1235/2024, 

encaminhado pela Comissão Permanente de Contratação - CPC, para análise e parecer sobre a 

observância das formalidades legais da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO, que versa sobre a “AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA PARA O 

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ, ATRAVÉS DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 

947101/2023 QUE CELEBRAM  A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 

INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL”. 

Encontram-se os autos instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos: 

Documento de Formalização de Demanda Unificado; Termo de Convênio celebrado entre o 

Município de Santa Izabel do Pará e a União, por intermédio do Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional: Convênio Transferegov.br nº 947101/2023; Pesquisa de preços e 

mapa comparativo de preços; Estudo Técnico Preliminar (ETP); O termo de referência – TR; 

Autorização de despesa; Autuação da CPC; a portaria de designação do pregoeiro e da equipe 

de apoio; o Edital e a minuta do contrato. 

É o breve relatório. 

 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

Primeiramente, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria Jurídica, única e 

exclusivamente, prestar assessoria técnico-jurídica, sendo este parecer meramente opinativo, sob 

o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera do mérito 

administrativo, de exclusiva reponsabilidade do administrador da coisa pública, tampouco 
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examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo 

hipóteses anormais. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):  

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.  
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá:  
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade;  
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e 
de direito levados em consideração na análise jurídica.  
 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. 

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 82, §§ 1º a 6º, da Lei n° 14.133/2021, 

é possível concluir que todas as formalidades e requisitos constantes foram respeitadas. Pois, o 

procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo administrativo, autuado, 

protocolado, assinado e numerado, com Estudo Técnico Preliminar (ETP), o termo de referência 

e as especificações da demanda, a minuta do edital, do contrato, e demais anexos, critérios de 

julgamento e outras obrigações, principais e acessórias, presentes.  

Especificamente no tocante ao aspecto de valor, percebe-se que fora realizada pesquisa 

direta com 3 (três) fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado e 

fornecedores participantes das últimas licitações no órgão.  A escolha desses fornecedores se deu 

em razão de os mesmos encontrarem-se registrados no Cadastro de Fornecedores do Município 

de Santa Izabel do Pará, banco de dados do setor de compras do Município. Tal pesquisa foi 

realizada por meio de solicitação formal de cotação, nos termos que demandam os arts. 23, §1º, 

inciso IV, da NLLC c/c art. 5º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 104/2023, bem como a Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 65/2021. 

É importante pontuar que analisando os autos, percebe-se se tratar de um processo 

licitatório que a maior parte dos recursos disponibilizados são decorrentes de um Convênio 
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celebrado entre o Município de Santa Izabel do Pará e a União, por intermédio do Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional: Convênio Transferegov.br nº 947101/2023. 

 Desta feita, em que pese não se tratar o presente parecer jurídico de momento adequado 

para a manifestação jurídica atinente ao Convênio acima referenciado, de forma oportuna, já se 

alerta que a Administração Pública, ao licitar um objeto que esteja atrelado a um Convênio, deve 

observar fidedignamente os termos do referido Instrumento Jurídico para fins de não se 

comprometer quando da prestação de contas, após a execução final do Convênio. 

No tocante à modalidade licitatória, esta Assessoria Jurídica, com base nos ditames da Lei 

nº 14.133/2021 e Decreto nº 10.024/2019, entende ser adequada ao objeto em que a 

Administração Pública pretende contratar, conforme se explanará adiante. 

 

2.1. DO PREGÃO ELETRÔNICO. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei nº 14.133/2021, 

obrigatória para a “aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá 

ser o de menor preço ou de maior desconto” no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, ex vi do inciso XLI, do art. 6º, da Lei nº 14.133/2021. 

Nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, são considerados bens e serviços 

comuns “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”. 

A escolha da modalidade “pregão eletrônico” deu-se, a princípio, considerando que o 

objeto a ser licitado se enquadra no conceito de “bens e serviços comuns” a que se refere o art. 

6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. Assim, o mesmo se mostra aconselhável em função das 

vantagens que esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços 

praticados, a simplificação dos procedimentos e a maior celeridade dos certames. 

Desta feita, verifica-se a possibilidade de utilização da modalidade pregão eletrônico para 

aquisição do objeto supramencionado (motoniveladora).  

Ademais, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço” e o modo de 

disputa “aberto”, do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo 

legislador. 

Verificando os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 18, da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe:               

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
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elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e 
a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

Tais exigências elencadas constam do documento de formalização de demanda, do estudo 

técnico preliminar, do termo de referência e das minutas do edital e do contrato, bem como 

Portaria designando o pregoeiro e a equipe de apoio. 

No que concerne à minuta do edital contida nos autos, aquela atende ao que determina o 

art. 25, §§ 1º a 9º, da Lei nº 14.133/2021, trazendo no seu preâmbulo a sua modalidade, o tipo de 

licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela Lei nº 14.133/2021, 

Decretos Federais nº 10.024/2019, nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 95/2023 e ainda os 

previstos na Lei Complementar n° 123/2006, que trata de benefícios e diferenciado tratamento 

às Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. Além, é claro, do local, dia e horário para 

recebimento dos documentos e propostas de preço. 
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Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações neste Município, o que 

prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, o qual não se trata de 

ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere 

a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: [...] 
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na 
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico 
e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.    

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma 

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, que assim 

dispõe:  

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 
da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento. 

 

Não obstante, constam ainda no edital: o objeto da licitação; horário, local e data da sessão; 

as condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; a formulação 

de lances e o modo de disputa adotado; os critérios de julgamento; formas de contato com a 

Comissão Permanente de Contratação – CPC para esclarecimento, protocolo de impugnações e 

recursos administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de 

preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos necessários à habilitação e a minuta do 

contrato. 

Pelo que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários ensejadores do 

prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso aos interessados à 

disputa pela contratação presente, promovendo tratamento igualitário a todos os possíveis 

contratados, sempre em busca da melhor oferta para a Administração. 

Ressalte-se, por fim, quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em 

conformidade com o disposto no artigo 92, incisos I a XIX, da Lei nº 14.133/2021, eis que 

verificando seu conteúdo estão presentes todas as cláusulas necessárias a todo contrato 

administrativo, a saber: objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação 

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, 

vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.  
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3. CONCLUSÃO 

 Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos 

e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do 

prosseguimento do presente certame na modalidade Pregão Eletrônico, preenchidos os requisitos 

legais na minuta do instrumento convocatório e anexos, nos termos exigidos pela Lei nº 

14.133/2021.  

Recomenda-se que sejam devidamente observadas as publicações do Edital e do Contrato 

(quando devidamente assinado), no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos 

do art. 54 e art. 94, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.  

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados 

na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme 

determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Por derradeiro, ressalta-se que o parecer jurídico é de caráter opinativo e não vincula a 

decisão da Administração Pública.  

 

 É este o parecer. S.M.J.  

 Santa Izabel do Pará, 17 de julho de 2024.   

   

 

 

GISELLE DA CRUZ OLIVEIRA  
Assessora Jurídica Municipal – PMSIP 

OAB/PA 30.770 


		2024-08-29T11:23:15-0300
	GISELLE DA CRUZ OLIVEIRA




